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"Dispõe sobre prorrogação de cessão do
servidor municipal ao órgão que menciona".

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando a solicitação contida no Ofício SJMT-DIREF -

112/2022, de prorrogação da cessão do servidor em teia,

DECRETA:

Art - Fica autorizada a prorrogação da cessão do servidor

Municipal. Sr. CARLOS HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES, Matrícula n^ MT 36434, lotado

na Secretaria Municipal de Finanças, no cargo de Auxiliar Administrativo, ao TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA 1- REGIÃO, Subseção judiciária de Barra do Garças, para
continuar exercendo a função comissionada de Assessor Adjunto V-SAD/jEF (FC-05].

Parágrafo Único - O Município efetuará o pagamento da
remuneração a qual será ressarcida, com todos os encargos pelo órgão de destino, vez que
não há a possibilidade de inclusão do servidor na Folha de Pagamento de outro órgão.

Art. 2- - A prorrogação da cessão será pelo período de 24 (vinte e

quatro] meses, a partir de 05 de agosto de 2022, com vigência a partir da anuência da

Câmara Municipal de Barra do Garças.

Art. 3® - Este Decreto entra em vigor após prévio referendum da

Câmaia Municipal, nos termos do artigo 12, XX, da Lei Orgânica Municipal, com sua

publicação de praxe.

Art. 4- - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, de maio

de 2022.

u  /. . por Unanimidade
Pedro • '■ ADILSON g/nÇALVES DE MACEDO em do

Presidente da Câmara Piíhfeitn Mnnirinpí dia cn , .«('8 GOífeito Municipal

©
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO

OFICIO SJMT-DIREF 112/2022

Exmo. Sr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO
Prefeito do município de Barra do Garças
Barra do Garças, MT

Ref.: consulta sobre prorrogação de cessão de servidor

Senhor Prefeito,

Consulto Vossa Excelência sobre a possibilidade de prorrogar pelo período de 24 (vinte
e quatro) meses, a partir de 05/08/2022, a cessão do servidor HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES,
Auxiliar Administrativo, do Quadi"o de Pessoal da Prefeitura do município de Barra do Garças, para
continuar a exercer a Função Comissionada de Assessor Adjunto V - SAD/JEF (FC-05) na Subseção
Judiciária de Barra do Garças.

Informo, outrossim, que o servidor perceberá 65% (sessenta e cinco por cento) do valor
da função comissionada (Lei 12.774/2012 que alterou o art. 18 da Lei 11.416/2006), sendo que esta
Corte efetuará o reembolso a essa Prefeitura das despesas referentes ao cargo efetivo ocupado pelo
servidor.

Para tanto, deverá ser encaminhado, mensalmente, o demonstrativo do pagamento do
servidor (contracheques e planilhas de encargos sociais) e os dados para fins de repasse dos valores:
CNPJ, banco, agência e conta-corrente.

As dúvidas porventura existentes poderão ser dirimidas no Núcleo de Recursos Humanos
da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso (nucre.mt@trfl .jus.br).

Vallio-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência as expressões de consideração e
apreço.

âssindtura '
eictrãníca

VANESSA CURTI PERENHA CASQUES

Juíza Federal Diretora do Foro

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Curti Pcrenha Gasqucs, Diretora do Foro, em
06/05/2022, às 19:42 (horário de Brasília), conforme art. 1® § 2", IIÍ, "b", da Lei 11.419/2006.

Ofício SJMT-DIreí 112 (15588332) SEI Ü001903-65.2022.4.01.ô009/pg. 13



I A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trfl .jus.br/autenticidade informando
o código verificador 15588332 e o código CRC CC64C49A.

Av. Rubens de Mendonça, 4888 - Fórum Federal JJ Moreira Rabelo - Bairro Centro Político Administrativo - CEP 78049-942 - Cuiabá - MT -

www.trfl.jus.br/sjmt/
0001903-65.2022.4.01.8009 15588332v3
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO

OFÍCIO SJMT-BAG-SESAP 6/2022

Excelentíssima Senhora

JUÍZA FEDERAL VANESSA CURTI PERENHA CASQUES
Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso
Av. Historiador Rubens de Mendonça, n" 4888, Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT.

Ref.: Pron-ogaçào de Requisição de Seividor

Senhora Juíza Federal,

Considerando:

l- O interesse desta Subseção Judiciária de Barra do Garças/MT na prorrogação da Requisição do
Servidor Carlos Henrique da Silva Rodrigues, Matrícula n" MT36434, ocupante da Função
Comissionada FC-05 - Ass. Adjunto V - SAD/JEF, cedido pela Prefeitura Municipal de Barra do
Garças/MT;

Solicito a Vossa Excelência a expedição do competente ato para requerer a adoção das providências
necessárias à prorrogação, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, por parte dessa
Administração ou por parle da cedentc (Prefeitura Municipal dc Barra do Garças/MT), com
prorrogação da cessão a partir de 05/08/2022, do Servidor Carlos Henrique da Silva Rodrigues,
matrícula n" MT36434, ocupante da Função Comissionada FC-05 - Ass. Adjunto V - SAD/JEF,
desta Subseção Judiciária, desde 25/07/2017,4616791, cedido pelo período de 24 (vinte e quatro)
meses, conforme DECRETO MUNICIPAL dc N" 3.886/2017, DE 03 DE JULHO DE 2017-
PREFETTURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS/MT ( 4572237), prorrogado em 2019
pelo Decreto n" 4.169/2019 (8680278), prorrogada em 2020 pelo Decreto n" 4.360/2020 ( 10468178)
com ressarcimento ao órgão dc origem mediante comprovação.

Na oportunidade, renovo os protestos de elevado apreço e consideração.

Cordialmente,

DANILA GONÇALVES DE ALMEIDA

JUÍZA FEDERAL
Diretora da Subseção Judiciária de Barra do Garças/MT

Ofício (3 (15428216) SEI 0001903-65.2022.4.G1.8G09/pg. 1
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Documento assinado eletronicamente por Danila Gonçalves de Almeida, Juíza Federal Diretora da
Subseção Judiciária, em 19/04/2022, às 15:06 (horário de Brasília), conforme art. 1°, § 2°, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trfl .jus.br/autenticidade informando
o código verificador 15428216 e o código CRC 825C85BF.

Av. Senador Valdon Vaijão, 3494 - Bairro Setor Industrial - CEP 78600-000 - Barra do Garças - MT - www.trfl.jus.br/sjmt/
0001903-65.2022.4.01.8009 15428216v2
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Z)r. Dercy Gomes da Silva
C án"i;ii;i
Mtinu -

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Decreto n" 4.875/2022 de autoria do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o DECRETO N° 4.875/22, em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

t  Sala das

i>'° de de 2022.
Comissões da Câmara Municipal, em

Presidente

.GAB]^
iator

URILO VALOES ME

Vogai

aprovadoEM S^AO

Auxiliar Administrativo
Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - rb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidorla@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

mmEsasmEEa Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Decreto n" 4.875/2022 de autoria do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
DECRETO N" 4.875/22 , em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

,  Sala das Comissões da Câmara Municipal,
5^ de de 2021.

em

Ver. PAULCrB^TO BE MORAIS
Presidente

o

Ver.HÁDEIL^ N TANNER ARAÚJO
Ri ator

Ver. GE ALVES R. NETO

APROVADO

EM SBSSÃ0..^_£L5í^^

Clima halbíHü Ui _
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, .N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mtleg.br / lmprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

VOTAÇÃO

VEREADORES PARTIDO SIM ABS|rENÇÂO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB i
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

u
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB K
GERALMINO ALVES R. NETO PSB

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD
X

JAIME RODRIGUES NETO MDB

JAIRO GEHM- 1® Secretário PRTB

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPUBLICANO
y

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DC

MURILO VALOES METELLO REPIBLICANO

AUSENTE
1

PAULO BENTO DE MORAIS PL

PEDRO FERlUEiRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD

■

1

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB
X

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB <

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Rfifflrfindarto por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Ordinária do

/CO /

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Gro.sso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CtP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.Ieg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br


